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Exercício 1 

Tendo em vista o disposto no Código Civil, responda às seguintes questões: 

a) Premido pelas circunstâncias, certo nubente compareceu à solenidade matrimonial, no dia e 

horário previamente designados pela autoridade competente. Ao ser perguntado se, de livre e espontânea 

vontade, pretendia contrair núpcias, limitou-se a permanecer em silêncio. O juiz de paz se deu por 

satisfeito, levou adiante a cerimônia e determinou o registro do casamento. Houve casamento? A solução 

seria diversa se, por gracejo, o nubente tivesse se recusado a prestar declaração solene de vontade e, logo 

depois, externasse seu consentimento? 

b) Determinado nubente subscreve escritura pública de procuração, por meio da qual confere 

poderes especiais para que seu pai contraia matrimônio em seu nome e escolha o regime da comunhão 

universal de bens. Pouco antes da solenidade, o nubente, então no exterior, é colhido por um ônibus e 

vem a falecer. O fato não chega tempestivamente ao conhecimento do pai que observa integralmente as 

formalidades que circundam a celebração do casamento. Houve casamento? 

Exercício 2 

Verdadeiro ou falso? 

1. O casamento entre primos é nulo. 

2. O casamento pode ser anulado por erro, se um dos cônjuges descobre que o pai do outro é 

um perigoso traficante de drogas. 

3. O casamento pode ser anulado por erro, se um dos cônjuges descobre que o outro é 

portador do vírus da AIDS. 

4. O casamento pode ser anulado por coação, se um dos cônjuges aceita contrair matrimônio 

por receio de desgostar os respectivos pais. 
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